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LEI MUNICIPAL N° 2627/2013, de 05 de novembro de 2013.

Dispõe sobre o plantio de árvores no perímetro urbano
e dá outras providências.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
presente Lei:

Art. 1° Fica proibido, no âmbito municipal urbano, o plantio de árvores de grande porte
sob as redes de fios elétricos, ou ainda em distância que possa vir a provocar acidentes elétricos.

Art. 2° A fiscalização dos dispositivos desta Lei se dará por qualquer munícipe e por órgão
ou órgãos municipais competentes.

Parágrafo único. Excluem-se, para efeitos desta Lei, as plantas arbustivas de pequeno
porte, as folhagens e as flores.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO, aos 05 (cinco) dias
do mês de novembro do ano de 2013.
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